
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Celso Nicácio da Silva, no uso

de suas atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município  de Araucária  e

Regimento Interno desta Casa em seu Art. 116 e seguintes, propõe:

REQUERIMENTO Nº   39  /202  2  

Requerem  à  Mesa  Diretora  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Executivo

Municipal  para que providencie um estudo financeiro de impacto orçamentário,  para que

esta Câmara Municipal auxilie na viabilização da redução da passagem de ônibus na cidade,

para R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos).

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pela própria função típica do parlamentar

de legislar, verificar, zelar, e fiscalizar os atos do Poder Público.

Desse modo, solicitamos estes estudos para que possa haver uma nova redução

da tarifa de ônibus, tendo em vista o caráter essencial do transporte público de qualidade

caracterizado como um dos direitos fundamentais aos cidadãos, e para que a Câmara possa

viabilizar recursos financeiros nesta iniciativa de redução.

Diante  do  exposto,  solicito  a  todos  os  pares  desta  Casa  para  que  votem

favorável ao presente Requerimento.

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de elevada estima e distinta

consideração aos nobres Edis e a todos os cidadãos araucarienses.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de abril de 2022.
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